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Em .ro 3 GOVERXO DO ESÍ OO

OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N" IOO/2024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM n" l2 de 20 janeiro 201 7. concede a outorga de direilo de uso de recurso hídrico
a:

INTEREsSÂDo: Bella Rio da Amazônia lndústria de Plástico Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoNDÊNcrl: Rua lpê, no 580, Distrito lndustrial l, Manaus-AM.

GNPJ/GPF: 49.604.047/0001-53 INscRrÇÃo EsTADUAL:

rorr: (12) 99766-2105 pRocEssoNo: 452112024-79

E - MArL: evandro@bellariodaamazonia.com

ArrvrDÂDE: Captação de Água Subterrânea por Poço Tubular

CoND|ÇóES DE Uso E INTERVENÇÀo

LocÀLrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua lpê, no 580, Distrito lndustrial l, nas coordenadas
geográficas: 03"06'44.360" S e 59"57'28,453" W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Abastecimento I ndustrial

DArA DE PERFURAÇÃo oo roÇo: 01 a '1510212011 PnoruNDtDADE: í 21 ,53 metros

Aeuiruno: Alter do Châo

FoRMAÇÃo: Alter do Chão.

srruAÇÃo Do poço: Bombeando vAzÀo DE BoMBEAMENTo (urlH;: 6,580 m3/h

PERioDo DE BoMBEAMENTo: 04 horas/dia; 3í dias/mês; í2 meses/ano.

PRAzo DE VALIDADE DESTA OUToncI: 05 ANOS

Atenção:
. A outorga de direito de uso de recursos hidricos e o ato administÍâtivo mediânte o qual o podcr publlco outorgantc (Liniâo.

eslado ou DistÍito Federâl) faculta ao outoÍgâdo (requerenle) o diÍeío de uso dos recuÍsos hidricos. por tempo delernlnado
. Este ato administrativo contem em seu verso 0E obrigrçôas do outoÍgrdo.
. A oulorga de direito de uso de recuÍsos hidricos náo subslitui o licenciamento ambienlal da atilidade
. A cobÍança pelo uso de recuÍsos hidricos será Íealizada após a firaçâo de valores de âcordo con ,\rl 15 da Ler Esladual

3.167 de 27108/2007 com base no Plano Estadual de RecuÍsos HidÍicos

Manaus-AM, t -8 |4ÂR &4
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OBRTGAÇÔES DO OUTORGADO N" 100/2024

1. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Dirírio Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações, que constam no
processo n' 4521 12024-7 9.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou süspensas, sem
que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação
pertinente. .

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temporiíri4 deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida,
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recuÍsos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvanás ou licenças de quaisquer natuÍezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da
mesmâ-

8. O interessado deve apresentar as aniílises ffsico-qúmicas e bacteriológicas da águ4
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM, com
no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 00112016 do CERH,
semestraknente.


